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PARECER 

Trata o presente processo da apreciação de constitucionalidade e legalidade da 

proposição de autoria do Ilustre Vereador Cleidimar Alemão, que “Institui o Programa 

Municipal de Combate ao Desperdício de Alimentos no Município de Cariacica, e dá 

outras providências’’.  

Em sua justificativa a proposição tem como finalidade, instituir o Programa 

Municipal de Combate ao Desperdício de Alimentos no Município de Cariacica, alinhado 

às diretrizes de segurança alimentar, sustentabilidade ambiental e responsabilidade social 

adotadas em diversos municípios do Espírito Santo e do país. 

Além disso, afirma o legislador que, o desperdício de alimentos constitui grave 

problema social, ambiental e econômico, especialmente em um cenário no qual parcela 

significativa da população enfrenta insegurança alimentar. A redução do descarte de 

alimentos próprios para consumo humano, aliada à promoção de ações educativas e 

solidárias, contribui para o uso racional dos recursos naturais e para o fortalecimento da 

dignidade humana. 

  Sob o aspecto formal, nada obsta a tramitação do projeto, eis que utiliza a via 

correta para a apreciação da matéria e preenche os requisitos estabelecidos nos artigos 

106 a 111 do Regimento Interno. 

Inicialmente, é importante esclarecer que as políticas públicas são ações e 

programas que são desenvolvidos pelo “Estado” para garantir e colocar em prática 

direitos que são previstos na Constituição Federal e em outras leis. São medidas e 

programas criados pelos governos dedicados a garantir o bem-estar da população. Além 

desses direitos, outros que não estejam na lei podem vir a ser garantidos através de uma 

política pública ou de um programa.  

O STF julgou em regime de repercussão geral o RE 878.911/RJ, que teve como 

relator o Ministro Gilmar Mendes, e fixou entendimento no sentido de reafirmar a 

jurisprudência da Corte para dizer que não é inconstitucional lei municipal de iniciativa de 

Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330038003800340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.camaracariacica.es.gov.br/


 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Procuradoria 

Processo nº 702/2026 
Projeto de Lei Legislativo nº 43/2026 
 

 
Rod. BR 262 - Km 3,5 - S/N° - Campo Grande – Cariacica/ES – CEP 29.140-052  

Tel.: (27) 3226-8255 - www.camaracariacica.es.gov.br 
 

vereador quando a matéria tratada não está inserida no rol taxativo previsto no art. 61, § 

1º, II da Constituição Federal, cuja reprodução é obrigatória nas Constituições Estaduais e 

Leis Orgânicas Municipais devido ao princípio da simetria, ainda que tais leis estabeleçam 

novas despesas para o município. Ou seja, a decisão do STF, em repercussão geral, 

definiu a Tese 917 para reafirmar que: “Não usurpa competência privativa do Chefe do 

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos 

(art. 61, § 1º, II,,’a’, ‘c’ e ‘e’, da Constituição Federal).” 

Ficou claro que, com exceção das matérias previstas expressamente naqueles 

dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas as outras são 

inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma 

vez que a interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo 

previsto pelo legislador constituinte. 

É importante ressaltar, ainda, que na jurisprudência dos Tribunais de todo Brasil há 

entendimento no sentido de que a falta de previsão de dotação orçamentária específica, 

para implantação de determinado programa, não acarreta o reconhecimento de vício de 

inconstitucionalidade da norma, na medida em que há possibilidade de remanejamento 

orçamentário e, quando não, posterga-se o planejamento das despesas não incluídas no 

exercício em que promulgada a norma para o exercício orçamentário subsequente, 

havendo, destarte, apenas a sua inexequibilidade1. 

Para a consecução de tais políticas públicas, reconhecesse a competência 

legislativa como concorrente entre os Poderes Executivo e Legislativo, observando-se os 

limites de atuação de cada ente, conforme o posicionamento do STF, in verbis: 

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

CRIAÇÃO DO PROGRAMA CRECHE SOLIDÁRIA. INEXISTÊNCIA 

 
1 STF. ARE 743.780/MG 
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DE OFENSA À INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO. DECISÃO RECORRIDA QUE SE AMOLDA À 

JURISPRUDÊNCIA DO STF. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 

REGIMENTAL. 1. Norma de origem parlamentar que não cria, 

extingue ou altera órgão da Administração Pública não ofende a 

regra constitucional de iniciativa privativa do Poder Executivo para 

dispor sobre essa matéria. Precedentes. 2. Não ofende a separação 

de poderes a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de encargo 

inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social previsto 

na Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento.”(STF. ARE1.282.228/RJ. Rel. Min. Edson Fachi. 

Segunda Turma. Julgado em 15/12/2020) 

O artigo 30, inciso I, da Constituição Federal estabelece que compete aos 

Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, ou seja, é constitucional a 

proposição legislativa que visa instituir o Selo ‘’Banana Orgânica’’ como instrumento de 

valorização, identificação e promoção da produção orgânica de banana no Município de 

Cariacica. 

A jurisprudência tem reconhecido a possibilidade de iniciativa parlamentar em 

projetos que visam o reconhecimento de bens culturais imateriais, conforme entendimento 

já pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, senão vejamos: 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL 

RECONHECIDA. COMPETÊNCIA PARA DENOMINAÇÃO DE 

PRÓPRIOS, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS E SUAS 

ALTERAÇÕES. COABITAÇÃO NORMATIVA ENTRE OS PODERES 

EXECUTIVO (DECRETO) E O LEGISLATIVO (LEI FORMAL), CADA 

QUAL NO ÂMBITO DE SUAS ATRIBUIÇÕES. (...) 8. Por outro lado, 

a norma em exame não incidiu em qualquer desrespeito à 

Separação de Poderes, pois a matéria referente à 'denominação de 

próprios, vias e logradouros públicos e suas alterações' não pode ser 

Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330038003800340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.camaracariacica.es.gov.br/


 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Procuradoria 

Processo nº 702/2026 
Projeto de Lei Legislativo nº 43/2026 
 

 
Rod. BR 262 - Km 3,5 - S/N° - Campo Grande – Cariacica/ES – CEP 29.140-052  

Tel.: (27) 3226-8255 - www.camaracariacica.es.gov.br 
 

limitada tão somente à questão de 'atos de gestão do Executivo', 

pois, no exercício dessa competência, o Poder Legislativo local 

poderá realizar homenagens cívicas, bem como colaborar na 

concretização da memorização da história e da proteção do 

patrimônio cultural imaterial do Município. (STF. RE nº 

1.151.237/SP, Rel. Ministro Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, 

DJe de 12/11/2019) 

 Corroborando esse raciocínio, apresenta-se o julgado do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo que confirma o entendimento acerca da constitucionalidade da lei, 

vejamos: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 8.746, DE 

16 DE NOVEMBRO DE 2021, DO MUNICÍPIO DE MARÍLIA, QUE 

"INSTITUI O"SELO RECONSTRUINDO VIDAS", A SER 

CONFERIDO ÀS EMPRESAS QUE ADERIREM ÀS AÇÕES DE 

AUXÍLIO À RECONSTRUÇÃO DE MORADIAS, RETIRADA DE 

FAMÍLIAS RESIDENTES EM ÁREAS DE RISCO, QUE ESTEJAM 

EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL" - INICIATIVA 

PARLAMENTAR – NORMA GENÉRICA/ABSTRATA EM MATÉRIA 

DE POLÍTICA PÚBLICA SOCIAL E PROTETIVA VOLTADA AO 

INTERESSE LOCAL - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À 

SEPARAÇÃO DE PODERES - AUSÊNCIA DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA NA LEI – FATO QUE, POR SI SÓ, NÃO 

ACARRETA SUA INCONSTITUCIONALIDADE - AÇÃO JULGADA 

IMPROCEDENTE, REVOGADA A LIMINAR. (TJ-SP - Direta de 

Inconstitucionalidade: 2217477-52.2022 .8.26.0000 São Paulo, 

Relator.: Matheus Fontes, Data de Julgamento: 15/03/2023, Órgão 

Especial, Data de Publicação: 16/03/2023) 

Diante disso, entendemos que as propositurasque versam sobre políticas 

públicas/programas por iniciativa parlamentar estão inseridas na competência municipal 

Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330038003800340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.camaracariacica.es.gov.br/


 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Procuradoria 

Processo nº 702/2026 
Projeto de Lei Legislativo nº 43/2026 
 

 
Rod. BR 262 - Km 3,5 - S/N° - Campo Grande – Cariacica/ES – CEP 29.140-052  

Tel.: (27) 3226-8255 - www.camaracariacica.es.gov.br 
 

para dispor sobre assuntos de interesse local, constante no art. 9º, inc. I, da Lei Orgânica 

do Município e art. 30, incs. I e II, da CF/88, ainda que gere alguma despesa para 

Administração, haja vista não tratar da estrutura ou da atribuição dos órgãos e nem do 

regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, ‘a’, ‘c’ e ‘e’, da Constituição 

Federal). 

Ressalta-se a existência da Lei municipal nº 6.120/2021, a qual “dispõe sobre a 

doação de alimentos não vendidos e aptos para consumo pelos supermercados e 

estabelecimentos similares, instalados no município de Cariacica.”. Destaca-se que a 

presente proposição está em consonância com a normativa já existente. 

Sendo assim, opinamos pelo PROSSEGUIMENTO do projeto de plei em análise, 

em razão dos apontamentos acima descritos. 

Importante salientar que seria impertinente fazermos uma análise sobre o impacto 

político desta iniciativa, ao que nos restringimos a emitir parecer sobre a possibilidade ou 

impossibilidade da propositura, e que a emissão de parecer por esta Procuradoria não 

substitui o parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 

vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados pelos membros desta Casa. 

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo.  

Cariacica/ES, 30 de março de 2026. 

 
GUSTAVO FONTANA ULIANA                        ALVIMAR CARDOSO RAMOS 

  Procurador Jurídico             Matrícula nº 4515 
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